
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS - SP

PAçO MUNICIPAL "PREFEITO HÉtlo DE ANDRADE FERRAZ"
Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo, ne 52

Centro - Silveiras * SP - CEP: 12690-000

CN PJ N e 45t92564 I 000 1-01 - E-ma i I : prefeitu ra @ si lve i ras.sp.gov, br

TELEFoNE: (12) 3106.11s0 / 3lo6.tt97
PORTAL DO VALE HISTORICO

LEI MUNICIPAI., N" 1.252 DE 07 DE JUNHO DE 2023

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇ,Ã.O DE PRÉDIO

PÚBLICO."

O Senhor GUILHERME CAIìVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Lo Passa a denominar-se '.VEREADOR ANTONIO LUIZ DA

COSTA BRAGA'', o Centro Municipal de Eventos localizado ao lado da Rua Maestro

João Batista Julião, no antigo pátio da Prefeitura, como justa homenagem póstuma a quem

tanto se dedicou ao bem de nossa comunidade.

Art.2o As despesas com a execução desta Lei, ocorrerão por conta de

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3o Esta Lei entraút em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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